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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

 
 

PORTARIA Nº 113, de 23 de fevereiro de 2022

 
Institui Comissão de Pesquisa de Preços, no âmbito da Agência Goiana de
Defesa Agropecuária - AGRODEFESA,   em cumprimento ao Decreto nº
9.900 de 07 de julho de 2021.

 

  O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA –
AGRODEFESA,  no uso das atribuições legais  conferidas pelo art. 50 c/c art. 56, inciso III da Lei nº
20.491/2019, e pelo art. 26 do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto 9.550, de 08/11/2019; 

Considerando o Decreto estadual nº 9.900, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito da administração pública estadual direta, autárquica e
fundacional, resolve:

 

Art. 1º   Institui Comissão de Pesquisa de Preços, em cumprimento ao Decreto nº 9.900
de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Agência Goiana de Defesa
Agropecuária - AGRODEFESA, com destaque para as seguintes atribuições:

I - realizar pesquisa de preços objetivando, conforme for o caso; estipular o valor
estimado e/ou máximo da licitação; aferir a vantagem em aderir à Ata de Registro de Preço - ARP de outro
órgão ou entidade municipal, estadual ou federal; aferir, no caso de aditivos contratuais, se o valor
proposto pela empresa contratada está de acordo com os preços praticados no mercado; avaliar, no caso de
inexigibilidade de licitação, se o valor proposto para a contratação está de acordo com o praticado no
mercado; e buscar, no caso de dispensa de licitação, a proposta que melhor atenda à administração, com
exceção daquelas processadas por meio de cotação eletrônica em que a pesquisa objetiva estipular valor
estimativo.

II - observar, na pesquisa de preços, sempre que possível, as condições comerciais
praticadas, inclusive prazos, locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do
serviço,quantidades,formas de pagamento, fretes, garantias exigidas,também marcas e modelos, quando
for o caso, mediante apresentação de justificativa.

Art. 2º  A pesquisa de preços para determinação do preço estimado em processo
licitatório para a contratação de bens e serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - pesquisa na base estadual de notas fiscais eletrônicas, conforme o disposto no Decreto
nº 9.900/2021;

II -  pesquisa realizada no Portal de Compras Governamentais de Goiás;
III - pesquisa por meio de ferramentas específicas para a consulta de preços públicos,

contratadas ou não pela administração pública, referente a aquisições ou contratações firmadas no período
de até 1(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

IV - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo estadual ou federal, bem como de sítios
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eletrônicos especializados e de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso, não
superiores a 1 (um ano) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

V - contratações similares feitas pela administração pública, inclusive sob regime de
Sistema de Registro de Preços, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente consignado no respectivo
termo de contrato; e

VI - facultativamente, realização de pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso VI, deste artigo, quando não for possível
coletar 3 (três) orçamentos diretamente com fornecedores por inexistência desse quantitativo mínimo, tal
ocorrência deverá ser devidamente justificada e comprovada.

Art. 3° Designar os servidores abaixo relacionados para, em cumprimento ao art. 1º deste
ato, atuarem como  agentes responsáveis  pela realização da pesquisa de preço, no âmbito de suas
respectivas indicações e lotações:

  UNIDADE   NOMES  CPF

Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas     Rosana Cristina Martins   713.216.831-
20

Gerência de Gestão e Finanças Lourdes Reis de Araújo Filha   454.234.821-
00

Gerência de Tecnologia Rhuan Webster de Lourenço e
Silva

  046.269.751-
78

Gerência de Compras e Apoio Administrativo

Welson José Tanja 842.966.151-
49

Kleuber de Oliveira Sousa  336.313.521-
15

Geraldo Gregório de Souza 059.098.211-
72

Gerência de Sanidade Animal Luís Fernando Bastos Mendes 774.798.311-
53

Gerência de Sanidade Vegetal Tatiana Valadares e Silva
Rodrigues

874.070.511-
00

Gerência de Fiscalização Animal Rafaela Ferreira de Macedo​ 002.399.981-
03

Gerência de Fiscalização Vegetal Matteus Gouveia Moraes 004.749.271-
64

Gerência de Inspeção Michelle Nana Ferreira Barbosa 114.215.377-
02

Gerência do laboratório de Análise de Sementes Carlos Augusto Bouhid de
Camargo

251.177.341-
49

Gerência do laboratório de Controle de Qualidade de
Alimentos Hérika Xavier da Costa 014.530.221-

04
Gerência do Laboratório de Análise e Diagnóstico
Veterinário Gilson Gomes de Barros 455.867.211-

04

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOSÉ ESSADO NETO
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Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 25/02/2022, às
10:48, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027856264 e o código CRC FD93F6D7.
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